
                                                                                                    
 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

OBRA: - REPAROS E MANUTENÇÃO 20ª CIRETRAN DE UMUARAMA 

LOCAL: -Rua Curitiba, nº 5504 

PROPRIETÁRIO: DETRAN/PR 

 

O presente Caderno de Atividades é produto da etapa de Projeto Básico de 

Reparos e Manutenção da 20ª Ciretran de Umuarama, desenvolvido por esta COENG 

(Coordenadoria de Engenharia), para a Unidade de Umuarama. 

Compreende um conjunto de prescrições normativas que definem e 

caracterizam os materiais, equipamentos, instalações e técnicas para execução dos 

serviços e está composta por encargos, critérios, condições e procedimentos 

estabelecidos pelo contratante para a contratação e execução dos serviços. 

Tem por finalidade complementar as informações contidas no Projeto Básico 

de Arquitetura e Complementares, compondo uma das peças técnicas que servirão 

de base para o processo licitatório. 

O objeto deste, consiste na recuperação do imóvel que abriga a 20ª Ciretran 

de Umuarama, localizada na Rua Curitiba nª 5504, no município de Umuarama. As 

propostas apresentadas resumem-se a intervenções pontuais para atendimento de 

exigências legais, principalmente de acessibilidade, e para atualização total das 

instalações prediais. 
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 Este conjunto edificado é composto por dois blocos principais, um bloco de 

ligação e uma cobertura em estrutura metálica para vistoria de veículos. 

A área total ocupada é de 3.711,42m² constituída por Bloco Administrativo 

com área total construída de 575,95 m², Cobertura de vistoria 515,50 m², pista de 

exames práticos com 1.130,96 m² e estacionamentos/ acessos com área de 

1.489,01m², em terreno de 6.586,85 m². 

Os projetos foram desenvolvidos em nível de Projeto Básico que, conforme a 

NBR 13.531, consta de um conjunto de informações que apresenta nível suficiente de 

detalhamentos construtivos, que asseguram a perfeita execução dos respectivos 

serviços e suficientes para embasar o processo licitatório. 

Todo material empregado na obra deverá obedecer rigorosamente ao 

especificado neste Caderno de Atividades e na planilha orçamentária. No caso de a 

empresa querer substituir materiais ou serviços que constam nesta especificação, 

deverá apresentar memorial descritivo, memorial justificativo para sua utilização e a 

composição orçamentária completa, que permita comparação com materiais e/ou 

serviços semelhantes, como condição prévia ao recebimento dos serviços 

respectivos. Os serviços e materiais deverão ser executados em conformidade com 

as Normas Brasileiras. 
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Recomenda-se uma gestão responsável dos materiais no canteiro de obras, 

destacando-se que sejam avaliados os fornecedores e a procedência dos materiais, 

bem como o manuseio e fluxos dos mesmos nas diferentes etapas da obra; 

considerando; materiais recicláveis que possam ser reutilizados, matérias disponíveis 

nas proximidades do canteiro. 

Quanto aos resíduos, a gestão deverá seguir as respectivas legislações e 

princípios de boas práticas sustentáveis, bem como o processo seletivo de materiais e 

componentes.  

Do fornecimento e uso de qualquer máquina ou ferramenta pela contratada, 

não advirá qualquer acréscimo ao valor contratado, deverá haver especial atenção 

para o cumprimento das exigências no que diz respeito a proteção de partes móveis 

dos equipamentos e de evitar que as ferramentas manuais sejam abandonadas sobre 

passagens, escadas, andaimes e superfícies de trabalho, bem como para o respeito 

ao dispositivo que proíbe a ligação de mais de uma ferramenta elétrica na mesma 

corrente. 

A Contratada deverá manter guarda no local dos serviços sempre que julgar 

necessário, sendo inteiramente responsável pela manutenção da ordem nas áreas 

sob sua responsabilidade até a entrega definitiva. O Contratante, em hipótese 

alguma, se responsabilizará por eventuais danos, furtos ou roubos de materiais e 

equipamentos da Contratada.  

Por ocasião da execução de serviços relativos à substituição de portas e/ou 

janelas, estes devem ser programados para quando os respectivos materiais já 

estiverem no local para não expor o imóvel a situação de vulnerabilidade. Nestes 

casos, a guarda do imóvel é de total responsabilidade da Contratada que deverá 

providenciar a vigilância às suas expensas. Todo e qualquer serviço realizado dentro 

do canteiro de obra deverá obedecer às Normas Regulamentadoras do Ministério, 

relativas à Segurança e Medicina do Trabalho, NR-18 (Condições Meio Ambiente de 

Trabalho na Indústria da Construção), NR-6 (Equipamentos de Proteção Individual), 

NR-8 (recomendações com relação à segurança do trabalho) e NR-10 (Instalações e 

Serviços em Eletricidade). O fiscal do contrato poderá paralisar os serviços se a 

Contratada não mantiver suas atividades dentro de padrões de segurança exigidos 

por lei.  
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2– COBERTURAS 

 

Nas coberturas dos blocos A e B, face a observância destas estruturas em 

levantamento prévio elaborado por esta COENG, serão reabilitadas somente as peças 

que por ventura estejam danificadas, restaurando-as e acrescentado elementos novos 

quando necessário. Portanto, a estrutura deve ser mantida o máximo possível em seu 

estado original, limitando-se a reabilitação à substituição de peças irrecuperáveis. 

No bloco de ligação, foi observado uma quantidade maior de peças a serem 

substituídas, pelo adiantado estado de deterioração de algumas estruturas, estas 

deverão ser substituídas totalmente.  Para a execução destes serviços, o primeiro 

procedimento é a verificação das condições de segurança e a proteção com instalação 

de lonas plásticas, na medida em que se possa fazer a remoção do telhado e evitar os 

riscos de infiltração de águas pluviais.  

O tipo de madeira a ser utilizado para a substituição das peças deve ser a 

Itaúba, que apresenta características físicas e mecânicas semelhantes à peroba rosa, 

material com o qual a estrutura originariamente foi utilizada. Toda estrutura de madeira 

deverá ser imunizada com cupinicida incolor. 

Os blocos A e B os telhados são formados por 4 águas que escoam as águas 

pluviais para calhas de concreto e conjuntos de dois condutores metálicos ligados às 

caixas de passagem. As telhas de fibrocimento serão totalmente substituídas. No bloco 

de ligação, o telhado é formado por duas águas que  igualmente escoam as águas 

pluviais para calhas de concreto e condutores metálicos. As telhas de fibrocimento 

serão totalmente substituídas. 

Nos blocos A, B e bloco de ligação, deverão ser instalados, subcoberturas com 

manta plástica revestida por película de alumínio. 

Todas as calhas de concreto, deverão ser limpas com jato de alta pressão de 

ar e água, para retirada de resíduos, para posterior impermeabilização com manta 

líquida de base asfáltica modificada com adição de elastômeros diluídos em solventes 

orgânicos, aplicados a frio (membrana impermeabilizante asfáltica) em duas demãos. 
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As telhas de fibrocimento dos blocos A, B e de ligação, serão totalmente 

substituídas por telhas de mesma especificação e espessura, ou seja, fibrocimento 

ondulada de espessura 6mm de 2,44 x 1,10m sem amianto. A fixação delas, deverá ser 

com conjuntos de arruelas de vedação 5/16 e parafusos zincados de rosca soberba e 

cabeça sextavada de 5/16” x 250mm. As cumeeiras serão do tipo universal para telha 

ondulada de fibrocimento, e=6mm, aba 210mm e comprimento 1100mm sem amianto, 

fixadas com conjuntos de arruelas de vedação 5/16” e parafusos zincados de rosca 

soberba, cabeça sextavada de 5/16” x 250mm. 

As telhas de fibrocimento retiradas e em perfeito estado, deverão ser 

guardadas em local definido pela chefia da Ciretran para posterior recolhimento do 

material pelo setor de patrimônio. Onde o mesmo irá ser reutilizado pelo Detran em 

outros locais.  
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Os rufos existentes deverão ser removidos e substituídos por rufos em chapa 

de aço galvanizado número 24, corte de 25 cm, fixados com pregos de aço polido com 

cabeça 18x27, e rebites de alumínio vazado de repuxo, 3,2x8mm. As soldas serão em 

barra de estanho-chumbo 50/50. 

 
 

No bloco de ligação, as áreas internas das platibandas deverão receber 

proteção mecânica, com emboço ou massa única em argamassa traço 1:2:8, (cimento, 

cal e areia média) preparo mecânico com betoneira.  
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Na cobertura de vistoria, o telhado é apoiado em estrutura metálica e formado 

por duas águas que escoam em calhas e condutores metálicos. As telhas são 

metálicas e deverão ser pontualmente substituídas onde houver necessidade, com 

previsão de 10% para tal serviço. 

As telhas deverão ser de aço zincado trapezoidal, A=40mm, e=0,5mm sem 

pintura, fixadas com ganchos de ferro galvanizado com rosca ¼”x30cm com porcas e 

arruelas de vedação.As calhas metálicas deverão ser removidas e substituídas por 

calha quadrada de chapa de aço galvanizada número 24, corte 50cm conforme padrão 

existente. Com objetivo de isolar a estrutura metálica ao acesso de pombos que fazem 

ninhos nas estruturas metálicas, foi prevista a instalação de tela plástica com malha de 

5mm.em toda área projetada. 
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3- VIDROS E ESQUADRIAS 

Para a recuperação de esquadrias, serão conservados os elementos originais 

e retirados aqueles que não são possíveis de permanecerem de maneira a viabilizar a 

implantação de novo layout.  

As esquadrias instaladas nos banheiros para PCD, tem janelas muito 

grandes;deverão retiradas e substituídas por esquadrias novas com dimensões 

menores viabilizando maior privacidade aos usuários. As novas esquadrias deverão 

ter dimensões de 2,35 x 0,5m fixadas a 1,50m distantes do piso interno, vidros 

fantasia do tipo canelado deverão ser instalados nestas novas janelas. As esquadrias 

metálicas que não forem substituídas, deverão ser recuperadas com lixamento e 

pintura específica. 

 
 

 Algumas alavancas de comando de basculantes e máximo-ar, que não estão 

em perfeito funcionamento, deverão ser substituídas de modo a restaurar suas 

funcionalidades. 
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Os vidros quebrados ou trincados deverão ser substituídos. Em casos 

pontuais, deverão ser substituídos por novos, vidros que não estejam preservados; 

quebrados e/ou trincados. Pontualmente também, deverão ser substituídas as 

massas de vidraceiro que estejam ressecadas, serão retiradas com espátula ou 

estilete. Os serviços de vidraçaria serão executados de acordo com a NBR-7199 e 

NBR-11706 e informações do projeto. Somente serão aceitos vidros isentos de 

trincas, ondulações, bolhas, riscos e outros defeitos. As bordas dos cortes serão 

esmerilhadas de forma a se apresentarem lisas e sem irregularidades. O vidro 

especificado é do tipo liso, incolor, espessura 6mm conforme indicado na planilha 

sintética. A colocação será feita com utilização de massa de vidraceiro, de ambos os 

lados, não sendo admitido folgas entre os vidros e os respectivos caixilhos. 

As esquadrias que foram fechadas pela retirada de janeleiros e que estão fora 

do padrão, deverão ser substituídas pelas que foram retiradas dos banheiros para 

PCD, de forma a harmonizar com o restante da janela. Trincos e fechaduras que não 

estejam com seu funcionamento em perfeito estado, deverão ser substituídos. 
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4 –SERVIÇOS INTERNOS 

4.1 MUDANÇA DE LAYOUT 

Para viabilizar a implantação do novo layout proposto para esta unidade, 

deverão ser demolidas paredes de alvenaria nos locais indicados no projeto de 

arquitetura.  

A demolição de paredes de alvenaria deverá ser executada com cuidado para 

não causar danos à edificação, para evitar sujidades dentro do imóvel; acomodar os 

restos de entulhos e caliças dentro de sacos que serão retirados e colocados nas 

caçambas. 

Deverão ser removidos os revestimentos cerâmicos em 100% (piso e rodapé), 

os quais serão substituídos por piso cerâmico com placas tipo porcelanato de 

dimensões 60x60cm, assentados sobre novo contrapiso executado com espessura de 

3cm, colados com argamassa colante. Obs: O piso deverá ser aprovado pela 

fiscalização antes da compra. 

Se faz necessária a instalação de soleiras onde houver variações de pisos 

e/ou desníveis. 
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No ambiente do antigo Studio, deverão ser retirados o piso em carpete e 

desmontadas as paredes de drywalll. Além disso, deverá se substituido todo o piso. 
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Onde existirem trincas, deverá ser removido o revestimento nas duas laterais 

e executado o entelamento corretivo de maneira a recuperar a estética e 

funcionalidade da área.  

Os revestimentos que estiverem deteriorados, deverão ser recuperados tanto 

em paredes quanto nas lajes de forro. 

 

 
 

Todas as divisórias deverão ser substituídas, mesmo as que não sofrerão 

mudança de posicionamento. Deverão ser fornecidas e montadas divisórias 

moduladas desmontáveis, painéis cegos (P/P) ou painéis com vidro (P/V/P) com 

espessura 35 mm, perfis em aço galvanizado pintados com pintura epóxi poliéster, 

modulação de 1204 mm com miolo celular em kraft, revestido com Eucaplac ou 

similar, ambos, padrão areia Jundiaí ou pérola e perfil bege alteza. 

Todos os serviços referentes a este item (montagem, ferragens) deverão ser 

executados conforme indicação em Projeto. 
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A porta de acesso ao CFC/Despachante, deverá ser removida para se 

adequar ao novo layout proposto. O vão deverá ser fechado com alvenaria de tijolos e 

os revestimentos recompostos de acordo com o padrão existente; internamente com 

chapisco, emboço e reboco; externamente com aplicação de tijoletes. 

 

 

Para viabilizar a adequação do novo layout, deverá ser aberto vão para 

instalação de porta de acesso de alunos à cobertura de espera de alunos para os 

exames práticos. Na parte superior desta abertura, será executada verga com 90 cm 

de largura. A porta será de 80 cm em aluminio, pintada com tinta acrílica na cor do 

padrão existente nas esquadrias externas. 
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Em todas as portas de acesso ao exterior do imóvel, deverão ser instaladas 

soleiras de granito natural com 15cm de largura, assentadas com argamassa mista de 

cimento e areia, com o mesmo comprimento da projeção das portas. 

 

No hall de entrada, a parede de alvenaria da lateral direita, deverá ser 

demolida. A porta de vidro que é acessada à direita do hall de entrada, deverá ser 

removida para se adequar ao novo layout proposto. 
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De modo a viabilizar a abertura de vão e instalação de porta para acesso de 

alunos à pista de exames práticos, teremos que fazer a realocação do tanque. Este 

deverá ser instalado, aproveitando a instalação da pia da cozinha, na mesma parede 

em posição externa, com torneira cromada ½” ou ¾” para tanque, padrão popular. 
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4.2 BANHEIROS 

Deverão ser feitos os reparos que se fizerem necessários nestas 

dependências, conforme projeto arquitetônico.  

Os banheiros situados no bloco de ligação deverão ser totalmente 

reformulados com substituição de revestimentos, louças e metais. E revisão de suas 

instalações hidráulicas 

Em todos os banheiros deverão ser instalados espelhos de dimensões 50 x 

90cm com espessura de 4mm, fixados com parafusos sem moldura. 

As tubulações e conexões deverão ser revisadas e substituídas as que não 

estiverem com suas funções em perfeito estado. Os vidros, que estiverem danificados 

ou não estiverem dentro do padrão de privacidade, deverão ser substituídos por vidro 

tipo canelado com espessura de 4mm. 

De forma a adequar os banheiros para PCD, deverão ser substituídos os 

vasos e assentos sanitários, conforme preconiza a NBR 9050, atualizada em 2020. 

Serão na cor branca, marca Deca ou similar e compatível com as válvulas existentes. 

As torneiras nos banheiros para PCD, deverão ser substituídas por outras adequadas 

a este público; serão do tipo monocomando (alavanca) tipo mesa, com arejador e 

acabamento cromado Bitola ½”.  A válvula de descarga deverá ter acabamento 

específico para pessoas com deficiência conforme preconiza a norma.  

Nos banheiros para PCD, as barras instaladas na parte externas das portas 

deverão permanecer com intuito do reaproveitamento destas portas. Internamente 

deverão ser instaladas uma barra em cada uma das portas. Na área dos vasos 

sanitários, deverão ser instaladas uma barra vertical de 80cm, na parede paralela à 

ele, em cada banheiro. Na área dos lavatórios, deverão ser instaladas duas barras 

verticais de 40 cm; uma na parede lateral e outra na mesma parede onde está 

instalado o lavatório. Alarmes audiovisuais serão instalados nos dois banheiros, assim 

como porta objetos e cabides.  

As alturas e distâncias para a instalação debarras e acessórios, deve 

obedecer rigorosamente ao que prescreve a NBR 9050.As janelas dos banheiros para 

PCD, tem janelas muito grandes, objetivando dar maior privacidade aos usuários, 

estas deverão ser retiradas e substituídas por janelas de mesma largura com alturas 

reduzidas pela metade. Será mantida o nível superior delas e na parte inferior, deverá 

ser feito fechamento de vão com alvenaria de blocos cerâmicos furados de 

14x9x19cm, assentados na horizontal, e argamassa de assentamento com preparo 

em betoneira. Será executado revestimento interno com azulejos conforme padrão 

existente, e externamente revestimento conforme padrão existente com assentamento 

de tijoletes. 
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4.3 COPA 

Será substituída a torneira plástica da pia, por torneira cromada de parede 

para cozinha sem arejador, padrão médio, ½” ou ¾”. Para atender demanda local, 

serão instalados novos pontos de tomadas para atendimento aos eletrodomésticos 

tais como fogão, geladeiras e outros. 

 

Sobre a pia, na parede da lateral direita, deverá ser substituído o registro 

danificado.  

 

87
34

Assinatura Avançada realizada por: Lucas Pereira Bolfe (XXX.331.979-XX) em 23/01/2023 14:27 Local: DETRAN/COENG. Inserido ao protocolo 19.969.957-1 por: Vera Maria
Ventura de Pina em: 23/01/2023 14:17. Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021. A autenticidade deste documento pode ser validada
no endereço: https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: 864f685eb0992cd1050320a45fb6aa67.



                                                                                                    
 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

5 – INSTALAÇÕES ELÉTRICAS E DE PARA-RAIOS 

Nesta unidade, a entrada de amperagem deve ser alterada para 200 A, para 

atender a demanda local, readequando e redimensionando os circuitos. 

As tomadas existentes deverão ser substituídas pelo novo padrão, com 

aproveitamento dos atuais pontos. Devido adequação de layout, será necessária a 

instalação de novos interruptores de maneira que o acionamento de lâmpadas seja 

executado individualmente por ambiente. 

 

 

Verificamos a necessidade da instalação de novos pontos de tomadas, dentre 

os quais, 3 unidades na copa/cozinha para atender demanda de eletrodomésticos, 

tais como micro-ondas e outros.  

As luminárias internas serão substituídas por luminárias de teto de sobrepor 

com duas lâmpadas de LED luz branca. Todas as lâmpadas serão em LED para 

priorizar a economicidade e longevidade da vida útil delas.  
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Os refletores também serão substituídos por luminária LED, refletor retangular 

bivolt, com luz branca de no mínimo 50W.  

 

89
34

Assinatura Avançada realizada por: Lucas Pereira Bolfe (XXX.331.979-XX) em 23/01/2023 14:27 Local: DETRAN/COENG. Inserido ao protocolo 19.969.957-1 por: Vera Maria
Ventura de Pina em: 23/01/2023 14:17. Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021. A autenticidade deste documento pode ser validada
no endereço: https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: 864f685eb0992cd1050320a45fb6aa67.



                                                                                                    
 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

90
34

Assinatura Avançada realizada por: Lucas Pereira Bolfe (XXX.331.979-XX) em 23/01/2023 14:27 Local: DETRAN/COENG. Inserido ao protocolo 19.969.957-1 por: Vera Maria
Ventura de Pina em: 23/01/2023 14:17. Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021. A autenticidade deste documento pode ser validada
no endereço: https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: 864f685eb0992cd1050320a45fb6aa67.



                                                                                                    
 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Devido a substituição de telhas, o sistema de proteção contra descargas 

atmosféricas deverá ser restaurado e novamente aterrado. 
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Os quadros, circuitos, cabeamentos, disjuntores, fios e acessórios, deverão 

ser totalmente substituidos, de maneira que atenda perfeitamente a demanda local.  
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Os cabos que ficarão expostos no telhado da cobertura de ligação conforme 

foto abaixo, deverão ser tubulados e as emendas, se necessárias, deverão seguir 

critérios de norma.  
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A iluminação externa executada pela substituição de refletores instalados nas 

platibandas do imóvel, e deverá contemplar não só os entornos, mas também a área 

da pista de exames práticos. 

 

 

 

Todos os condutores serão unipolares, de cobre, com isolação do tipo EPR 

ou XLPE 0,6/1 KV. 

Disjuntores curva C devem ser utilizados 

As fases serão identificadas ou pela cor da proteção dos condutores ou por 

fita isolante. Fase A – amarela; Fase B – branca; Fase C – vermelha; Neutro – Azul; 

Proteção (aterramento) – verde. 

Entrada de serviço na categoria de atendimento (NTC 901100 - pág. 34) 

número 45, com ramal em cobre, embutido, maneira “B1” em EPR ou XLPE. O 

esquema de aterramento será do tipo TN-S. 

Após o medidor, a instalação seguirá para o Quadro 1. Os aparelhos de ar 

condicionado estão dispostos no Quadro 2. 

O Quadro 1 é alimentado por 3 condutores + neutro com área de seção 70 

mm², o condutor de proteção (aterramento) terá área de seção de 35 mm². 
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O Quadro 1 terá capacidade para 40 disjuntores e será disposto conforme 

abaixo: 

 
 

Ressalta-se a importância de se conectar as fases conforme orientação, para 

manter o equilíbrio das cargas. 

Incluir a ligação de disjuntor de proteção contra surtos (DPS) > 10 kA no 

Quadro 1.  

Os circuitos 111, 112, 113, 114 serão protegidos também por dispositivo 

residual (DR). 

O Quadro 2, que ficará ao lado do Quadro 1, deve ser alimentado por 3 

condutores com área de seção de 25 mm² + condutor de proteção com área de seção 

de 16 mm². Não há necessidade de condutor neutro, pois todos os ares 

condicionados serão atendidos por Fase/Fase. 
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Ressalta-se a importância de se conectar as fases conforme orientação, para 

manter o equilíbrio das cargas. 

Os eletrodutos e a área de seção dos condutores seguirão o informado pelo 

quadro resumo a seguir e pelo esquema demonstrado posteriormente: 
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Obs: A conexão dos eletrodutos quando possuem o mesmo destino, porém 

são originários de quadros diferentes será feita o mais próximo possível dos quadros. 

O aterramento indicado atenderá aos trechos correspondentes. 
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6–MUROS GRADES E PORTÕES 

6.1 – SERVIÇOS GERAIS 

As grades que delimitam a pista de exames práticos, tanto na fachada quanto 

na área interna, deverão ser substituídas, por muro de alvenaria com altura de 2,00m, 

de modo a dar privacidade aos alunos. Da mesma forma os alambrados da lateral 

direita de quem vê o móvel de frente.  Os portões de acesso de veículos, (entrada e 

saída), assim como o portão da lateral direita, deverão ser removidos e substituídos. 

Os de entrada e saída seguirão o padrão existente e o da lateral direita será 

substituído por portão metálico com chapa plana de modo a permitir o isolamento 

visual da área.Na entrada principal; em paralelo com a entrada de energia elétrica, 

deverá ser realocada a grade existente conforme projeto, de forma a permitir a 

instalação de portão e rampa de acesso para pedestres e pessoas com deficiência. A 

árvore de pequeno porte existente no local deverá ser retirada.  

Os muros existentes; onde houver necessidade, deverá passar por processo 

de recuperação de trincas e posterior pintura com tinta texturizada. Sobre o topo de 

todos os muros de alvenaria, deberão ser instalados rufos metálicos de maneira a 

proteger mecânica e estéticamente estas estruturas. 

As grades externas que fazem os fechamentos com os passeios, estão 

bastante deterioradas e necessitam ser recuperadas. Estas deverão ser recuperadas 

e/ou substituídas de forma a manter o padrão existente. As grades deverão ser 

limpas, lixadas e pintadas, as que por ventura estiverem danificadas, sem 

possibilidade de recuperação, deverão ser substituídas pelo mesmo padrão. 
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O portão existente que dá acesso à pista de exames práticos deverá ser 

retirado e em seu lugar, instalado portão de chapa fechada e plana para dar maior 

privacidade ao aluno em teste. 

 

 

 

Os dois portões de acesso ao imóvel existentes na fachada, serão 

substituídos pelo mesmo padrão (em tela metálica) devido ao adiantado estado de 

deterioração. 
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Os muros deverão ser recuperados; onde existirem trincas ou rachaduras, 

estas deverão ser recuperadas com grampeamento e posterior recuperação de 

revestimento externo. Sobre os topos dos muros dos fundos e lateral esquerda, serão 

instalados rufos em chapa de aço galvanizado número 26, corte 25 cm, para proteção 

dos revestimentos e pintura. 

 

As alturas dos muros de fundo deverão ser elevadas em 1,00m até atingir a 

altura de grade metálica. 
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6.2 – MUROS NOVOS 

Os muros que substituirão os alambrados, deverão ser executados sobre 

fundação de estacas broca de concreto de diâmetro de 20cm espaçadas a cada 

2,00m e com profundidade média de 2,00m. A viga de baldrame deve ter dimensões e 

armaduras conforme projeto assim como os pilares de amarraçãoe vigas cinta. A 

alvenaria de vedação será executada com blocos vazados de cerâmica de 14x9x19, 

espessura de 14cm, bloco deitado. Sobre ele deverá ser executado o chapisco, o 

emboço e posteriormente a textura para finalmente receber a pintura. 

 

 

6.3 – AUMENTO MUROS EXISTENTES 

O muro dos fundos, deverá ter sua altura aumentada em 1,00m e a altura da 

alvenaria onde está instalado o QDG (quadro de entrada de energia/ distribuição 

geral) também de forma a ficar no mesmo nível que o novo muro de fachada que irá 

delimitar a pista de exames práticos. Serão executados os pilares de amarração que 

darão continuidade aos existente. A alvenaria de vedação e vigas cinta, tem as 

mesmas especificações e dimensionamentos do item acima. 

 

 

7– SERVIÇOS EXTERNOS 

7.1 – READEQUAÇÃO ÁREA DE BALIZAS 

Esta área tem como piso, blocos de concreto intertravados e deverá ser 

mantido este padrão.  

Será revitalizado o espaço destinado a exames de balizas. Para tal deverá ser 

revitalizado o piso de blocos sextavados que se encontram pontualmente deteriorado, 

e será executado nova pintura de faixas no piso com tinta à base de borracha clorada, 

acabamento semibrilho nas cores determinadas em projeto específico, com faixas de 

10 cm. 

Será implantado em local demarcado em projeto, para proteção do 

examinador, uma cobertura com estrutura metálica com cobertura e fechamentos em 

chapa de policarbonato alveolar espessura 6mm na cor fumê, chumbada em bloco de 

concreto armado, conforme projeto. 
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7.2 -  ACESSIBILIDADE 

Com base no artigo 8 do Decreto Federal nº 5296, de 2 de dezembro de 

2001, a acessibilidade é definida como “Condição para utilização, com segurança e 

autonomia, total ou assistida, dos espaços, mobiliários e equipamentos urbanos, das 

edificações, do serviço de transporte e dos dispositivos, sistemas e meios de 

comunicação e informação, por pessoa portadora de deficiência ou com mobilidade 

reduzida”. 

Com o intuito de adequar o imóvel à Norma da ABNT NBR 9050, atualizada 

em 2020 , o projeto prevê a execução de rampas de acesso, dentro dos parâmetros 

que esta norma preconiza. 

Este acesso será feito pela instalação de portão feito em grade de ferro 

conforme padrão das grades frontais, localizado em projeto de implantação. 
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Para tal, será necessária a remoção de árvore de pequeno porte e execução 

de calçadas de concreto moldado in loco, acabamento convencional, não armado. 

Para delimitar este acesso e a área de estacionamento sob a cobertura de vistoria, 

deverão ser instaladas guias também de concreto, com dimensões de 

100x15x13x20cm, conforme indicado em projeto (serviços externos). 

 

 

 

 

 

7.3 -  CALÇADAS E DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS. 

Serão recuperadas todas as áreas de calçadas marcadas em projeto 

específico, (internas e externas) com concreto 20mpa traço 12,7:3 preparo mecânico 

com armação em tela soldada, nervurada, CA-60, Q-195, diâmetro do fio=5,0mm, 

largura=2,45m, espaçamento da malha=10x10cm. As juntas de dilatação será de 

poliestireno expandido/EPS (isopor), tipo 2F, placa, isolamento termo acústico, e= 

10mm, 1000x500mm. Onde o piso for em blocos sextavados e estes estiverem 
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